PARECER  Nº    , DE
DA COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 557, DE 2021
De autoria do Deputado Bruno Ganem, o projeto em epígrafe “Institui a Campanha de Incentivo à Instalação de Painéis Fotovoltaicos no Estado de São Paulo e dá outras providências".
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.


A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.


Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cabendo-nos apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 11º, do Regimento Interno.
Sob o enfoque da análise por mérito, a propositura pode ser avaliada mediante três aspectos: conveniência, oportunidade e relevância social. Ao fazê-lo, observa-se que o seu objetivo central é promover a utilização da energia solar fotovoltaica, buscando conscientizar a população sobre a importância dessa fonte renovável, seus benefícios ambientais e seu potencial no desenvolvimento sustentável. A energia solar, além de ser uma alternativa limpa, tem potencial para reduzir a dependência de fontes de energia não renováveis e contribuir para a redução das emissões de gases de efeito estufa.
Inicialmente, cumpre esclarecer que as mudanças climáticas, resultantes da intensificação das emissões de gases de efeito estufa, têm gerado eventos climáticos extremos, alterações nos padrões de chuva e aumento dos níveis do mar. A dependência de combustíveis fósseis é uma das principais causas dessas emissões. Portanto, iniciativas que promovam fontes renováveis são vitais na luta contra o aquecimento global.
Ao enfatizar a educação e conscientização sobre a energia solar, o projeto não apenas promove uma fonte de energia sustentável, mas também educa a população sobre seu papel na mitigação das mudanças climáticas. Esta abordagem educacional pode ampliar o impacto positivo da lei, promovendo uma adesão mais ampla à tecnologia solar e um entendimento claro de seus benefícios climáticos.

Muito importante ressaltar que até o presente momento não existe uma lei no âmbito do Estado de São Paulo que institua a Campanha de Incentivo à Instalação de Painéis Fotovoltaicos no Estado de São Paulo, sendo que a propositura é de suma importância uma vez que prevê diretrizes e medidas para estimular o uso de energia solar fotovoltaica em áreas urbanas e rurais, bem como facultar ao Poder Executivo Estadual a disponibilização de créditos e o custeio da instalação de sistemas fotovoltaicos.

As diretrizes propostas para a Campanha, contempladas no artigo 2º do projeto, estão alinhadas com a promoção do uso da energia solar fotovoltaica, por meio da realização de ações educativas, disponibilização de informações e orientação técnica para a instalação de painéis fotovoltaicos. Essas medidas são de grande relevância para fomentar o conhecimento e a adoção dessa tecnologia pelos cidadãos, empresas e propriedades rurais.
Os dispositivos do artigo 3º do projeto, que autorizam o Poder Executivo Estadual a disponibilizar crédito e custear a instalação de painéis fotovoltaicos, podem ser considerados mecanismos adequados para incentivar e viabilizar a adoção desses sistemas por parte dos interessados.
   As diretrizes estabelecidas na presente propositura são claras e abrangentes, contemplando a educação e conscientização sobre a importância da energia solar, a difusão de seus benefícios e o fornecimento de assistência técnica. Estas são ações cruciais para garantir a adesão e a correta implantação da tecnologia fotovoltaica.
  O projeto de lei sob análise autoriza o Poder Executivo Estadual a disponibilizar créditos e custear instalações, sinalizando um comprometimento do Estado na promoção da energia solar. A indicação de que as despesas serão cobertas por dotações orçamentárias específicas é essencial para a viabilidade financeira da proposta. Ademais, a menção à necessidade de regulamentação pelo Poder Executivo é crucial para garantir a efetividade da lei, estabelecendo critérios, processos e diretrizes específicas para sua implementação.
Em síntese, a propositura sob análise apresenta-se como uma medida oportuna e relevante no contexto atual de busca por fontes de energia mais limpas e sustentáveis. O Estado de São Paulo, como importante polo econômico e industrial, pode se beneficiar significativamente ao adotar e promover a energia solar, reduzindo impactos ambientais e incentivando a inovação tecnológica. Em vista da urgência global em responder à crise climática, o projeto de lei sob análise, é uma resposta relevante e necessária. A promoção da energia solar não só contribuirá para a redução das emissões de gases de efeito estufa, mas também colocará o Estado de São Paulo na vanguarda da inovação energética e da ação climática.
Ficam demonstradas, assim, a conveniência, relevância e oportunidade da matéria tratada e constata-se que a medida corresponde às exigências de mérito, estando em condições de ser aprovada no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 557, de 2021.
É o parecer, s.m.j.
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